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INDICAÇÃO  

 
 INDICO, nos termos regimentais e após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que seja 

executada a seguinte medida de interesse público: implantar um serviço de 

atendimento multidisciplinar para jovens (acima de 18 anos) e adultos 

diagnosticados com Transtorno de Espectro Autista, nos moldes do Espaço 

Avançar.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifico que o Espaço Avançar desenvolve um trabalho excepcional no 

atendimento integrado às crianças matriculadas na rede municipal de ensino 

classificados com grau mais severo de TEA (Transtorno do Espectro do Autismo). No 

entanto, é importante que a mesma assistência também seja oferecida na idade 

adulta, uma vez que o transtorno do espectro do autismo é uma condição para toda 

a vida. Assim, o atendimento qualificado, estimulando as interações sociais e a 

comunicação, é fundamental para que os pacientes tenham melhor qualidade de vida. 

De acordo com estimativas do CDC (Center of Diseases Control and 

Prevention), ligado ao governo americano, o TEA atinge de 1 a 2% da população. 

Assim, o Brasil teria aproximadamente 2 milhões de pessoas com autismo, 

caracterizado por um transtorno neurológico que impacta diretamente no 

desenvolvimento do indivíduo. 
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Considerando as informações mencionadas e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente indicação, certo da sensibilidade e compreensão de 

V. Exa. 

      

Indaiatuba, 05 de dezembro de 2022. 
192º ano da elevação à Freguesia. 

___________________________________________ 
VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
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